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Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vo-
cabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também esti-
mula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, 
melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pen-
santes, além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e 
de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o 
candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com al-
gum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, 
e nunca extrapole a visão dele.

SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS: SINÔNIMOS, ANTÔNI-
MOS, SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS

Antônimo e Sinônimo
A compreensão de antônimos e sinônimos é fundamen-

tal para enriquecer o vocabulário e tornar a comunicação mais 
variada e expressiva. Esses conceitos desempenham um papel 
crucial na produção textual e na interpretação de textos, ajudan-
do a evitar repetições indesejadas e a construir discursos mais 
coesos e precisos.

 ▸  Antônimo: Palavras de Sentidos Opostos
Antônimos são palavras que possuem significados opostos 

ou contrários entre si. Eles são utilizados para criar contrastes e 
realçar diferenças em um texto, contribuindo para a clareza e a 
força do discurso. A habilidade de identificar e usar antônimos 
corretamente é uma ferramenta valiosa para quem deseja apri-
morar a expressão escrita e oral.

Exemplos de Antônimos:
 ▪  Felicidade vs. Tristeza: A felicidade representa um estado 

de contentamento e alegria, enquanto a tristeza denota um 
estado de desânimo ou infelicidade.

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 
a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determi-
nado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido 
estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que leva 
ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja 
uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteú-
do lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura ana-
lítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
 ▪  Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
 ▪  Se possível, procure por jornais escritos para saber de notí-

cias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
 ▪  Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
 ▪  Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
 ▪  Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
 ▪  Leia lentamente o texto todo: no primeiro contato com 

o texto, o mais importante é tentar compreender o sentido 
global do texto e identificar o seu objetivo. 
 ▪  Releia o texto quantas vezes forem necessárias. Assim, 

será mais fácil identificar as ideias principais de cada pará-
grafo e compreender o desenvolvimento do texto.
 ▪  Sublinhe as ideias mais importantes: sublinhar apenas 

quando já se tiver uma boa noção da ideia principal e das 
ideias secundárias do texto. 
 ▪  Separe fatos de opiniões. O leitor precisa separar o que é 

um fato (verdadeiro, objetivo e comprovável) do que é uma 
opinião (pessoal, tendenciosa e mutável). 
 ▪  Retorne ao texto sempre que necessário. Além disso, é 

importante entender com cuidado e atenção os enunciados 
das questões.
 ▪  Reescreva o conteúdo lido. Para uma melhor compreen-

são, podem ser feitos resumos, tópicos ou esquemas.

LÍNGUA PORTUGUESA
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Hipônimos e Hiperônimos
Os conceitos de hipônimos e hiperônimos são essenciais 

para compreender as relações de sentido e hierarquia entre pa-
lavras na língua portuguesa. Essas relações semânticas ajudam a 
organizar o vocabulário de forma mais lógica e estruturada, per-
mitindo uma comunicação mais clara e precisa.

 ▸  Hipônimos: Palavras de Sentido Específico
Os hipônimos são palavras que apresentam um sentido mais 

específico dentro de um campo semântico. Em outras palavras, 
elas representam elementos que pertencem a uma categoria 
maior e que compartilham características em comum com ou-
tros elementos dessa mesma categoria. Os hipônimos ajudam a 
detalhar e a especificar a comunicação, tornando-a mais precisa.

Exemplos de Hipônimos:
 ▪  Rosa, margarida e tulipa são hipônimos da categoria 

“flores”.
 ▪  Cachorro, gato e hamster são hipônimos de “animais 

domésticos”.
 ▪  Carro, moto e ônibus são hipônimos de “veículos”.

Os hipônimos permitem que a comunicação seja detalhada 
e enriquecida, possibilitando que o falante ou escritor seja mais 
específico e preciso em suas colocações. Por exemplo, ao falar 
“Eu gosto de flores”, estamos sendo genéricos, mas ao afirmar 
“Eu gosto de rosas”, o sentido torna-se mais específico e claro.

 ▸  Hiperônimos: Palavras de Sentido Genérico
Os hiperônimos, por outro lado, são palavras de sentido 

mais amplo e abrangente que englobam diversas outras palavras 
que compartilham características em comum. Eles representam 
categorias gerais nas quais os hipônimos se encaixam. Os hiperô-
nimos permitem generalizar e agrupar informações, sendo muito 
úteis para resumir ideias e conceitos.

Exemplos de Hiperônimos:
 ▪  Flores é o hiperônimo que abrange rosa, margarida e 

tulipa.
 ▪  Animais domésticos é o hiperônimo que inclui cachorro, 

gato e hamster.
 ▪  Veículos é o hiperônimo que abrange carro, moto e ônibus.

Ao utilizar hiperônimos, é possível simplificar a comunica-
ção e evitar repetições desnecessárias, especialmente quando 
queremos referir-nos a um grupo de itens ou conceitos de forma 
mais geral.

 ▸  Diferença entre Hipônimos e Hiperônimos
A principal diferença entre hipônimos e hiperônimos reside 

no grau de especificidade. Os hipônimos são mais específicos 
e detalhados, enquanto os hiperônimos são mais genéricos e 
abrangentes. A relação entre hipônimos e hiperônimos é hierár-
quica, pois o hiperônimo está sempre em um nível superior ao 
dos hipônimos na cadeia de significados.

 ▪  Homem vs. Mulher: Aqui, temos a oposição entre os gê-
neros, onde o homem representa o masculino e a mulher, o 
feminino.
 ▪  Claro vs. Escuro: Estes termos indicam a presença ou au-

sência de luz, respectivamente.

Os antônimos também podem ser úteis na elaboração de 
comparações e na construção de argumentos. Por exemplo, ao 
escrever uma redação, ao mostrar um ponto de vista negativo 
e depois contrastá-lo com um ponto de vista positivo, a ideia é 
reforçada e o texto ganha em riqueza argumentativa.

 Sinônimo: Palavras de Sentidos Semelhantes
Sinônimos são palavras que possuem significados iguais ou 

muito parecidos e que, portanto, podem substituir uma à outra 
em diferentes contextos sem alterar o sentido da frase. O uso de 
sinônimos é especialmente útil na produção de textos mais so-
fisticados, pois permite evitar a repetição excessiva de palavras, 
tornando a escrita mais fluida e interessante.

Exemplos de Sinônimos:
 ▪  Felicidade: alegria, contentamento, júbilo.
 ▪  Homem: varão, macho, cavalheiro.
 ▪  Inteligente: sábio, esperto, perspicaz.

O uso adequado de sinônimos demonstra um domínio am-
plo do vocabulário e a capacidade de adaptar a linguagem a 
diferentes contextos.

Dicas para o Uso Eficiente de Antônimos e Sinônimos:
 ▪  Contexto é fundamental: Nem sempre uma palavra pode 

ser substituída por um sinônimo sem alterar o sentido ori-
ginal da frase. É essencial considerar o contexto em que a 
palavra está inserida antes de optar por um sinônimo.
 ▪  Varie o vocabulário: Ao redigir um texto, evite a repetição 

excessiva de palavras. Utilize sinônimos para enriquecer a 
linguagem e tornar o texto mais envolvente.
 ▪  Cuidado com os antônimos parciais: Nem sempre os 

antônimos possuem um sentido totalmente oposto. Por 
exemplo, “quente” e “frio” são opostos, mas há outros graus 
de temperatura entre eles, como “morno” e “gelado”.
 ▪  Considere o nível de formalidade: Nem todos os sinô-

nimos são adequados para todos os contextos. Em textos 
formais, como redações,prefira sinônimos mais formais e 
evite gírias ou expressões coloquiais.

O uso consciente e estratégico de antônimos e sinônimos 
aprimora a qualidade da comunicação, tornando-a mais eficaz, 
rica e adaptada ao propósito do discurso. Esses recursos, quan-
do bem aplicados, refletem um domínio aprofundado da língua 
portuguesa, contribuindo para uma expressão clara, precisa e 
impactante.

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/prefeitura-jarinu-sp-guarda-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-092JN-26-JARINU-SP-GUARDA


ÍNDICEAMOSTRA

 ▸ Números Opostos
Dois números inteiros são considerados opostos quando sua 

soma resulta em zero; dessa forma, os pontos que os represen-
tam na reta numérica estão equidistantes da origem.

Exemplo: o oposto do número 4 é -4, e o oposto de -4 é 4, 
pois 4 + (-4) = (-4) + 4 = 0. Em termos gerais, o oposto, ou simé-
trico, de “a” é “-a”, e vice-versa; notavelmente, o oposto de zero 
é o próprio zero.

 ▸ Operações com Números Inteiros

 ▸ Adição
Para facilitar a compreensão dessa operação, associamos a 

ideia de ganhar aos números inteiros positivos e a ideia de perder 
aos números inteiros negativos.

Exemplos:
 ▪ Ganhar 3 + ganhar 5 = ganhar 8 (3 + 5 = 8)
 ▪ Perder 4 + perder 3 = perder 7 (-4 + (-3) = -7)
 ▪ Ganhar 5 + perder 3 = ganhar 2 (5 + (-3) = 2)
 ▪ Perder 5 + ganhar 3 = perder 2 (-5 + 3 = -2)

Observação: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
omitido, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

 ▸ Subtração
A subtração é utilizada nos seguintes casos:
 ▪ Ao retirarmos uma quantidade de outra quantidade;
 ▪ Quando temos duas quantidades e queremos saber a dife-

rença entre elas;
 ▪ Quando temos duas quantidades e desejamos saber quan-

to falta para que uma delas atinja a outra.

A subtração é a operação inversa da adição. Concluímos que 
subtrair dois números inteiros é equivalente a adicionar o primei-
ro com o oposto do segundo.

Conjunto dos Números Inteiros (ℤ)
O conjunto dos números inteiros é denotado pela letra mai-

úscula Z e compreende os números inteiros negativos, positivos 
e o zero. 

ℤ = {..., -4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4,…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns 
subconjuntos:

 ▪ ℤ+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não 
negativos.
 ▪ ℤ- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não 

positivos.
 ▪ ℤ*

+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não nega-
tivos e não nulos, ou seja, sem o zero.
 ▪ ℤ*

- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não 
positivos e não nulos.

 ▸Módulo
O módulo de um número inteiro é a distância ou afasta-

mento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Ele é 
representado pelo símbolo | |.

 ▪ O módulo de 0 é 0 e indica-se |0| = 0
 ▪ O módulo de +6 é 6 e indica-se |+6| = 6
 ▪ O módulo de –3 é 3 e indica-se |–3| = 3
 ▪ O módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é 

sempre positivo.

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA. NÚMEROS 
INTEIROS: OPERAÇÕES, PROPRIEDADES. NÚMEROS 
RACIONAIS: OPERAÇÕES E PROPRIEDADES

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-MATEMÁTICO
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Observação: todos os parênteses, colchetes, chaves, números, etc., precedidos de sinal negativo têm seu sinal invertido, ou seja, 
representam o seu oposto.

 ▸Multiplicação
A multiplicação funciona como uma forma simplificada de adição quando os números são repetidos. Podemos entender essa 

situação como ganhar repetidamente uma determinada quantidade. 
Exemplo: Ganhar 1 objeto 15 vezes consecutivas significa ganhar 15 objetos, e essa repetição pode ser indicada pelo símbolo “x”, 

ou seja: 1+ 1 +1 + ... + 1 = 15 x 1 = 15.
Se substituirmos o número 1 pelo número 2, obtemos: 2 +  2 + 2 + ... + 2 = 15 x 2 = 30
Na multiplicação, o produto dos números “a” e “b” pode ser indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

 ▸ Divisão
Considere o cálculo: - 15/3 = q, então 3q = - 15 portanto q = -5
No exemplo dado, podemos concluir que, para realizar a divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro (diferente 

de zero), dividimos o módulo do dividendo pelo módulo do divisor.
No conjunto dos números inteiros Z, a divisão não é comutativa, não é associativa, e não possui a propriedade da existência do 

elemento neutro. Além disso, não é possível realizar a divisão por zero. Quando dividimos zero por qualquer número inteiro (diferen-
te de zero), o resultado é sempre zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual a zero.

Regra de sinais:

 ▸ Potenciação
A potência an do número inteiro a, é definida como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a base e o número 

n é o expoente.
an = a x a x a x a x ... x a , ou seja, a é multiplicado por a n vezes.

 ▪ Qualquer potência com uma base positiva resulta em um número inteiro positivo.
 ▪ Se a base da potência é negativa e o expoente é par, então o resultado é um número inteiro positivo.
 ▪ Se a base da potência é negativa e o expoente é ímpar, então o resultado é um número inteiro negativo.
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Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legal-
mente investida em cargo público, seja de provimento efetivo ou 
de provimento em comissão.

Art. 3º. Cargo público é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas a um servidor público.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os 
brasileiros, são criados por lei, com denominação própria, nú-
mero certo, atribuições, funções e responsabilidades específicas 
e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º. Os cargos públicos de provimento efetivo de Jarinu 
serão os organizados em carreira e os isolados.

Art. 5º. As carreiras serão organizadas em grupos ocupacio-
nais de cargos de provimento efetivo, observadas a escolaridade 
e a qualificação profissional exigidas, assim como a natureza e 
complexidade das atribuições a serem exercidas por seus ocu-
pantes, na forma prevista em Lei.

Art. 6º. É vedado a qualquer agente público atribuir aos 
ocupantes de cargos públicos atribuições ou responsabilidades 
diversas das descritas para o cargo que ocupa, conforme previsto 
em Lei, ressalvadas as responsabilidades, encargos e atribuições 
decorrentes do exercício de função de direção, chefia e assesso-
ramento ou da prestação de serviços especiais.

Art. 7º. É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, 
salvo os casos previstos em Lei.

TÍTULO II
DOS ATOS DE ADMISSÃO 

CAPÍTULO I
DA INVESTIDURA E DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º. São requisitos básicos para investidura em cargo 
público:

I- a nacionalidade brasileira, salvo exceção estabelecida em 
legislação federal autorizada pela Constituição Federal;

II- o gozo dos direitos políticos;
III- a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV- o nível de escolaridade e de capacitação exigido para o 

exercício do cargo;
V- a habilitação profissional para o exercício do cargo, quan-

do exigido legalmente;
VI- a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VII- aptidão física e mental para o exercício das atribuições 

do cargo, comprovadas através de laudo médico;
Parágrafo único. As atribuições do cargo podem justificar a 

exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.

Prezado(a), 
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas. 

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno. 

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Caso prefira, também é possível acessar o arquivo diretamen-
te pelo link abaixo. Para isso, é necessário copiar e colar o link em 
seu navegador: https://jarinu.siscam.com.br/arquivo?Id=12000

Bons estudos!

LEI COMPLEMENTAR Nº 236, DE 05 DE JUNHO DE 
2025

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JARINU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e pro-
mulga a presente Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei Complementar institui o regime jurídico úni-
co dos Servidores Públicos Municipais.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JARINU (ATUALIZA-
DA E/OU ALTERADA)

LEI COMPLEMENTAR N.º 236, DE 05 DE JUNHO DE 2025 
(REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

CONHECIMENTOS BÁSICOS 
DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
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SEÇÃO III
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Art. 15. Fica assegurado à pessoa com deficiência, o direi-
to de se inscrever em concurso público ou processo seletivo, 
em igualdade de condições com os demais candidatos, para 
provimento de cargo de provimento efetivo ou contratação tem-
porária cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.

§ 1º O candidato com deficiência, em razão da necessária 
igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo re-
servado o percentual de cinco por cento.

§ 2º Na hipótese de o quantitativo a que se refere o § 1º 
resultar em número fracionado, este será aumentado para o pri-
meiro número inteiro subsequente.

§ 3º A reserva do percentual de vagas a que se refere o § 1º 
será observado na hipótese de aproveitamento de vagas rema-
nescentes e na formação de cadastro de reserva.

§ 4º As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos 
termos do disposto neste artigo poderão ser ocupadas por can-
didatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou 
aprovação de candidatos com deficiência no concurso público ou 
no processo seletivo.

§ 5º A compatibilidade a que se refere o caput será atestada 
por junta multiprofissional, constituída de profissionais especiali-
zados e técnicos na área correspondente à deficiência declarada.

§ 6º Os cargos e funções destinados às pessoas com defi-
ciência, serão definidos nos editais de abertura dos concursos 
públicos, observado o percentual reservado no § 1º.

Art. 16. Não se aplica o disposto no art. 15 nos casos de pro-
vimento de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou 
assessoramento, de livre nomeação e exoneração.

Art.17. Os editais de concursos públicos e de processos sele-
tivos deverão conter:

I- o número de vagas existentes, bem como o total corres-
pondente à reserva destinada à pessoa com deficiência;

II- as atribuições e tarefas essenciais dos cargos de provi-
mento efetivo e das funções temporárias que se encontram em 
disputa;

III- previsão de adaptação das provas, do curso de formação 
ou período de integração funcional, caso seja realizado e do está-
gio probatório, conforme a necessidade especial do candidato; e

IV- exigência de apresentação, pelo candidato com deficiên-
cia, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e 
o grau ou nível desta necessidade, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
- CID, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos 
em edital.

Art.18. É vedado obstar a inscrição de pessoa com deficiência 
em concurso público para ingresso em carreira da Administração 
Pública Municipal ou em função temporária.

§ 1º No ato da inscrição, o candidato com deficiência que 
necessite de condições diferenciadas nos dias do concurso ou 
processo seletivo deverá requerê-lo, no prazo determinado em 
edital, indicando as condições diferenciadas de que necessita 
para a realização das provas.

§ 2º O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com jus-
tificativa acompanhada de laudo, no prazo estabelecido no edital 
do concurso ou do processo seletivo.

Art. 9º. O provimento dos cargos públicos será através de ato 
da autoridade competente de cada Poder.

Art. 10. A investidura em cargo público ocorrerá com a pos-
se. Art. 11. São formas de provimento de cargo público:

I- nomeação;
II- readaptação;
III- reversão;
IV- aproveitamento;
V- reintegração.

SEÇÃO II
DA ADMISSÃO E DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. A admissão será efetuada em caráter permanente, 
mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos.

§ 1º A contratação será efetuada em caráter temporário para 
o atendimento de necessidade excepcional de interesse públi-
co nos termos do inciso IX do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, mediante prévia classificação em processo seletivo.

§ 2º A admissão e a contratação de que trata o “caput”, obe-
decerá rigorosamente à ordem de

classificação em concurso público ou processo seletivo cujo 
prazo de validade esteja em vigor.

Art. 13. A autorização para a admissão ou contratação de 
servidores públicos é de competência do Chefe do respectivo 
Poder e dos dirigentes máximos dos órgãos da Administração 
Municipal.

§ 1º A autorização de que trata o “caput” somente será expe-
dida com observância do disposto no art. 16 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2.000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e 
demais legislação incidente.

§ 2º O pedido de autorização deverá abordar aspectos rela-
tivos a:

I- demanda de trabalho e os projetos a serem desenvolvidos 
pela força de trabalho pleiteada;

II- impacto desta força de trabalho no desempenho das ati-
vidades finalísticas;

III- evolução do quadro, no sentido de movimentação de 
pessoal - entrada e saída, inclusive no tocante ao número de apo-
sentadorias e outras ocorrências;

IV- quantitativo de cessão, tanto de servidores recepciona-
dos quanto dos cedidos;

V- indicadores associados à produtividade do pessoal;
VI- certificado de disponibilidade orçamentária emitido pela 

pasta de Finanças; e
VII- demonstração da necessidade permanente ou temporá-

ria da demanda e impossibilidade de seu suprimento mediante 
contrato precedido de licitação.

Art. 14. No ato da admissão ou contratação, o servidor de-
verá declarar se exerce ou não outro emprego, cargo ou função 
pública remunerada na Administração Pública, nos termos dos in-
cisos XVI e XVII e § 10º do art. 37 e § 3º do art. 42 da Constituição 
Federal.
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Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA DE 1988 E SUAS 
EMENDAS: TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMEN-
TAIS. TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDA-
MENTAIS, DO CAPÍTULO I – DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 45/2004

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.
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